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Denomina de Rua José Moreira Sobrinho a Rua UB61 
no Bairro Urbanova V. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Denomina de Rua José Moreira Sobrinho a Rua UB61 no Bairro 
Urbanova V. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 06 de julho de 2006. 
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Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assunto~ 
Jurídicos, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 103/06 de autoria do Vereador Hélio Nishimoto) 


